INDICAÇÃO Nº 
1074
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, para que sejam adotadas as providências junto aos órgãos responsáveis, a fim de viabilizar a construção de uma Unidade Básica de Saúde - UBS, no Município de Rubinéia.

JUSTIFICATIVA

O Município de Rubinéia, localizado no interior do Estado, com uma população aproximada de 2.800 habitantes, a maioria de baixa renda, não dispõe de um atendimento de saúde básica compatível com a sua demanda atual.

Apesar dos esforços empreendidos pela Administração Municipal, os recursos públicos arrecadados pelo Município são insuficientes para o atendimento de todas as necessidades de sua população.

Nesse sentido, a presente proposição tem como objetivo sensibilizar o Sr. Governador do Estado para a necessidade premente de se dotar o Município de Rubinéia de mais uma unidade de saúde capaz de atender à crescente demanda, em respeito à garantia de acesso da população aos serviços de saúde.

 
Diante do exposto, apresentamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo esta Indicação, na certeza de que, ante o grande interesse público e a importância desta questão, Sua Excelência determinará aos órgãos competentes a adoção de providências necessárias à concretização desse objetivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sergio - PV
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